
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCtrAçÃO

PREcÂ() f,Lf TRÔNICO :rr" oo2/2023
CO:\1-rR,tTO N" 031/2023

CONTRATO DI] FORNIlCTMIINTO
PARCIII ADO DF GÊ\TROS
ALIMENTÍCIOS. ORIUNDO DO
PREGÀO ELETRÔ}IICO N"
00212023, QUE ENTRE Sl
CELEBRAM. DE UM LADO. A
PREFEITURA MU\ICIPAL DE
RIACHLTELO, E DO OUTRO, A
T.-MPRESA CLAU CO]!TERCIO E
REPRESENT,{CAO LTDA.

rrais c dozc ccntavos oa os resta ão dos servi os executadosuc sela )a

CLAU CO}IERCIO E Rf PRESINTÀCAO LTD-,I

CNPJ: 32.853.{34l0001-20
l]ndereço: Avenida l)esembârgador l\Ia1,nard. no I218, Bairro Cirurgir, Arecaju/SE. CEp: 49055-2I0
Contato: (79) 321.1{782 / (79) 99899-1408
l.-mn il: claucomct cioô|oLcom,br

Rrprescntante: CIicia Ollyclru Passos ]Íartins
RC: .1.XXX.XXX-.1 SSP/SE

CPF: 002.XXX.X\X-29

I nidade Quantidade
Valor

Unitário
(RS)

Quântidade
Por

Programa
-)

Espccificaçâo \lrrcu/i\lorlel.r

GU(Á 0t rv€rRr P^15o5n025I r 99t?9

A PREI'ltll'tiRA MUNICIPAL DE RI^CHU[,LO, inscrira no CNPJ n" 13.128.897/0001-85,
na cidade de Riachuelo, estado de Sergipe. neste ato representado por seu Prelêito. o Sr.
Pcterson l)antas Araú.io. doravanre denonrinada CONTRATANTE, e a empresa CLA[,
COMERCIO E REPRESEN'I'ÂC^O LTDA, inscrita no CNPJ n 32.E53.434/0001-20, nesrc
ato represen(r(lo por sua Sócia Administradora, a Sr. Clicia Oliveira Passos Martins,
do:avante denourinada CONTRATADA, reuniram-se para celebrar o presente Contrato. nos
lcnrros das ( Lirrsulas e eorrtliçõcs scguirrtcs:

Cl.ÁUStJt.A PRIMETRA: DO OBJETO (Art.55. Inci§o I. da Lei no 8.ó66193)

O prcserltc ( oltrato tenl por objcto a Contratação de empresa pâra o forn€cimento
parcelado de gêneros llimentícios em âtcndimenao à demanda da merenda escolar no Ano
Letivo de 2023 para âtender â Rede Pírblica llunicipâl de Ensino do }lunicípio de
Riachuelo/sE. de acordo conr a proposta da cônÍratada que passa a fazer pane integrante deste
instlurncnto. dc acordo cont Lci n" 8.666191. indepcndentemente de suâs transcrições.

CI,ÁUSTII,,{ SEGUNDA: Do PRECO n DAS CoNDICÔES DE PAG,AMENTo íATt.55.
lnciso III. da Lei no 8.ó6ói93)

0 \'rlor (il.bal do Conrral\) e dc R$ {-1.282,12 (Quarenta e três mil duzentos € oitenta e dois

ItcÍn
vâlor
Totâl
(RS)



rtrJ

Bolo tipo bacia
(unidade de 5Ogrs)

preparado a base de

firrinha de trigo
lenriquecida com feno,
cálcio e vitaminas do
complexo B). ovos.
açúcar. l€ite em pó.

nrargarina e t-ermento.
Ernbalados

indivitlualmentr,' enr

sacos pláslicos- de
B.O.P.P. (Polipropileno

Bieorientado) e

acondicionado em caixa
de papelão.

R t-tÀ I.

tNF.
2000

r-lN ll.l-10 RS 0.90
FLTND.

8700

AEE
430

GLlClAOUVER^PAISOS 0025)199529 P{!o3ünr,r,

RS

10.017,00

I:

Broa de milho
enriquecida c recheio

de goiabada.
cmbalagem primária
indivi«lual de BOPP

lpolipropileno
biorientado). contendo

0l unidade de 50
gramas,com as devidas

identiticações do
làbricante e suas

inl'oÍmações
nulricionais.

Ernbalagem secundária
de caixa de papelão
rotulada e lacrada

contcrtdo 100 unidadcs
de 50 gramas. Validade
de 30 dias a contar da

data de fabricaçâo.

REAL UN 10.830 RS 0,85
R$

17.705,50 EDUC.
I.*TECRAL

9700

INF.
2000

rIND
8700

AEE
4.10

tl
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coMtssÃo PERMANENTE DE UCtrAÇÃO



39

Pào de qucijo-
(Unidade dc Sí)grs)

Prrüuto dc confcitaria.
ohtido por cocçào

atlcquada de massa
prcparadu c/ farinha de

trigo (farinha de trigo a

ser utilizada como
matéria-prima na

Íàbricaçào do produto
deverá atender ao

c!,tabelccido na
legislaçào Resoluçâo
RDC 344i 02). conr
l'ennelto biológico.
água, sal, gordura

vcgetal hidrogenada c

outras substâncias
alimenticias, recheada

com queilo. devem scr
preparadas com

materias-primas sãs.

limpas e em perfeito
cstado de conscn,ação.

Nào é tolerado o
crnplego de colantcs na
couÍecçào tlas massas.
quc tambénr devem se

apresentar sem indícios
de Íênrcntâçâo. A

massa dcvcrá scr assada

no forno dando aspecto
característico à

preparaçào.

Acondicionados
individualmente em

cmbalagens plásticas
(tsOPP) e re-cmbalado

em caixa de papelào
rotrúada e

lacrada.contendo 100
unidades.com rlados de

identilicaçào dos
produtos, rnarca do

íabricante. lore. data de
fabricaçào e prazo de

vulidade de acordo com
a rcsoluçâo l2178 da

('NNPA.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCTTAÇÃO

REAL RS
tl 1/.qÁ)

INF.
200

T-LIND

870

EDUC.
INTEGRAL

910Í)

UND t0.lrl RS I.I ]

AT.]E

43

QUILOM
20

GllclÂ ouvEiÁ
PAS905 00r52r99t29

&dq&i'td'dF@oomu



-l-l

Rcqueijào tradicional
cremoso- ploduzido

conr leitc pasteurizado,
sabor suave. levemenle
salgado. consistência

clemosa mas§a

coalhada . Nào contem
glúten. cmbalado cm

copo dc 200 gr. A
embalagem deveú

conter externamente os

dados de idcntificaçâo.
procedência.

inlbrmaçào nuaicional.
número dc lote, data

dc validadc. quantidadc
do prorluto, núnrero

do registro no
Ministerio da

Agricultura,rS IF/DIPOA
e carirnbo de

inspeçào. Validade
mínima dc l0 dias a

partir da data de entrega

na uidade
requisitante. Validadc

de no máximo ó0
dias.

IiIA
50

EDUC.
INTEGRAL

.185

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO
coMtssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

Bi-,I'ANIA UN _i35 RS 6.00
RS

3.2 r 0.00

§l'O pagarnento será clctuado após liquldação da despesa, poÍ meio de crédito em conta
corrcnte indicada pelo licitantc veucedor, no prazo de ate 30 (trinta) dias, mediante a
aprescntaçâo de Nota FiscaUFatura devidamente certificada pelo setor responsável pelo
reccbirnento da Prestaçào de Serviços.

§2'Para fazerjus ao pagamento. a contratada deverá apresentar. juntamente com o documento
de cobrança, plova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade
perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, CNT.

§3" Nenhum pagamento será eferuado à contratada enquanto hourer pendência de liquirlação de
obrigaçào financeira, em viúude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' Nào ha\crá. sob hipótcse alguma, pagameuto antecipado.

§5" os preços serão fixos e irrcajustáveis. caso o contrato venha a ser prorrogado. o valor
potlcr'á r'ir a sel leajustado. mediante acoÍdo enl
dcsdc que compatível com o preço de mercado. n

as partes, com base na variaçào do INPC, c
forma do Art. 65, §8', da Lei n' 8.666i93.

re

6tlcr^ ollvErRÁ pAssos:m252 
t ee52e s*t::i..;*i

VÂLOR TOTAI.: R$ tl e trôs mil duzcntos e oitenta e dois reâis {r doze



ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUEI.O

coMtssÂo PERMANENTE DE UCrTAçÃO

§7'Nestes preços estào incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente, decorram da
cxecuçào dL'ste Contrato, inch.sivc. custos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e.

previdenciários. administraçâo, tributos, emolumentos e contribuiçôcs de qualquer natureza.

§8'0 pagarncnto das obrigaçôes rc'lativas ao presente Coutrato deve obedecer e cumprir a
ordcm cronol«igica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o AÍ. 7" §2',
Inciso lll. da Lci n'4.j20/1964, Art. 5" e 7". §2", Inciso IIl, da Lei n" 8.666193.

CLAUSULA TERC IRA: D.{ \'I(;ÊNCL{ (.{rt. 55. Inciso IV. da Lci no 8.6ó6193)

O prcscnte Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatua até 3lll2 2023 encerrando-
se com Íinalização da entrega dos utensilios e efetivo pagamento.

CLÁUSUL,.\ oUAR,I.,\: D,{ DOI.,\C,1O ORC^M ENTÁRIA (Art. 55, lnciso V. da Lei n"
8.666/93)

As despesas com o pagamcnto do rrrfcrido objeto estão prcvistas no orçamento da Prefeitura
Municipal de Riachuelo/SE conforme a classificação orçamentária abaixo:

fnsino Fundamental

UNI D,{D[
()RÇ,{Mf,NTÁRI.{

2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

PROJfI O/A'[IVIDADE
]027. PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - ENSINO
FLNDAMENTAL

CLASSIFIC,,\ÇÃO
ECO}IOMICA 3390:]OO()OO M.ATEzuAL DE CONSUMO.

FO\TE DE RECURSO 155200(x)

GLtoÁouvgiaP^ssosro2r2r9952e .rs.u,5l;

UNIDADE
ORÇANIENTÁRIA

2l l4 - ST:CRETARIA MIINICIPAL DE
b]DUCAÇÃO - SEMED

PIIOJ E-l-Oi 
^TI 

\'Í D^DE
]027. PROGRAMA NACIONAL DE

ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSTNO
FLNDAMENTAL

cL.{ssll.-tc^ÇÂo
F,CONOMICA 33903OOOOO , MATIIRIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE RECT:RSO

UNIDADE
oRÇA\rENT.ÁRr-{

2II4 - SECRETARIA MLTNICIPAL DE
rDUCAç'ÃO - SEMET)

§6" No caso dc aaaso de pagamento. será utilizado, para atuali;ração do valor mcncionado no
r'rrprt desÍa Cláusula, o Índicc Nacional de Prcços ao Consumidor - INPC/IBGE.

15000000



P RoJ ETo, A'I-I vI DAI) E

T]JA

CRLCHE

2027 - PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÀO ESCOLAR. ENSINO

}.UNDAMENTAL

('r. {ssr FrcAÇAo
ECO\ONIICA 339O3OOOOO MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO 15 7100(x)

T:\IDAD[,
()RÇ.\I\IENTÁRI.{

2ll4 - SITCRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PIiOJf,] C)/^TMt),{r)E 2073 - ALIMENTAÇ"C.O ESCOLAR - EJA

cLAssll'tc,,1Ç,ro
ECO\]()MICA 339(]3()OOO() _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO}ITE DE RECURS0 15520000

LIN I DADE
ORÇ.A.MENTÁRI-{,

2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PRO.IET0,ATIYIDADE 2073 . ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - EJA

(]LASSIFICAÇÀO
fCON()MICA 3390]OOOOO _ MATEzuAL DE CONSUMO.

I.O\TE DL, RECLIRSO r 5000000

LIN I D,{DE
oRÇ.{r\r ENTÁRL.{

2I I.I - SECRETARTA MLINICIPAL DE
r.DUC^ÇÀO - SEMEI)

PROJETOi ATIVIDADE 2073 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR. EJA
('I,ASSIFICAÇÃ0

ECO\ONI IC.\ 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE RECTIRSo 157-r0(xx)

UNID.4.DE
ORÇAI\{ENTÁRIA

2 I I4 . SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJ ETO/ATIVIDA D E
2074 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR -

CRECIIE

cr..{ssrFrcAÇÂo
ECO\OMICA 339OJOOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE RECI-TRSo 15520000

6Ll(lÂ OUVgRA PÀS5O5:0O:52 r99529

ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEI.O

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

T \ID \DL,
oRÇ \IrEl('l..ilr.r.\

2I I4. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

2074 - AT.TMENTAÇÀO I1SCOLAR -
CRECIIE

CI,ASSIFICAÇÀO
ECONOMIC,\ 339O3OO(XN _ MATERIAL DE CONSUMO.

TTO\TE DE RECI.. RSO l5(x)0000

T \ I D.{DE
()RÇAI\IENTÁRIA

2l l4 - SLCRITTARIA N{UNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

PRoJEI (»ATtvtDADE 2074 - ALTMENTAÇÀO ESCOLAR -
(.R ECH E

CL.{SSII'ICAÇÃO
ECO)'IOMICA

3190300(xm MATERIAI. DI: CONSUMO.

FO\T[ DE RECT:RSO 15730000

E\SI\O ESPEC IAI-

T]NIDADE
ORÇÂI\If,NTÁRIA

2II4. SECRETARIA MUNICIPAL DE
F.DUCAÇÀO - SI1MED

l'l{OJE'l 0r,\'l'lVI DAI)E 2075 . ALIMENTAÇÀO ESCOLAR.
ENSINO ESPECIAL

cL.\ssr l.'tc,\Ç.\o
F,CONOMIC,{

3390300{X)0 - MATIIRIAL DIr CONSUMO.

FO\TE DE RECT'RSo l 5520000

TINIDADE
oRÇ.{NTENTÁRr.,{

2I I4 . SECRETARIA MI]NICIPAL DE
I:DUCAÇÀO - SEMED

PROJEI O/ATIVIDAI)E 2075 - ALTMENT.{ÇÀO ESCOLAR -
ENSINO ESPECIAL

CL.{SSIFICAÇAO
ECO}ÍOMICA 339O3OO0OO MATERIAL DE CONSUMO,

I.ON'I'E DE RECURSO 15000000

TIN IDADE
()RÇ.\MENTÁRt.{

21 I4. SECRETARTA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

P RoJ ETOi ATIVI DAI) E
1075 - 

^LTMENTAÇAO 
ITSCOL^R -

IINSINO ESPIICIAL

('L.\SSrFICAç io
EC0\ONIICA _3390300000 - MATEN/L DE CONSUMO.

CLICIAOLIVEIRA

PASSOS:00252199529

PROJETO/ATIVI DA I)E



,#(&.,

.\Ef
ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEI.O

coMtssÃo PERMANENTE DE UctÍAçÃo

QUtLOI|BOL^

PRE-ESCOLA (INFAI(TI L)

l57l00tt0

T \ID.{DE
onç-ln.rExrÁnl.r

2l l4 - SITCRI'-T^RIA MLJNICTPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

PROJETOi^TIYIDÂDE 2076 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR -

QUILOMBOLA

cL.rsslplcrÇÃo
ECO\OMICA ]390]OOOOO _ MATIjRIAL DE C'ONSUMO.

TO\TE DE RECT'RSo 1552()00()

T \ ID,\DE
onç rrrurr'(rrr r

2I I4. SECRE'|ARIA MUNICIPAL DE
eouce.çÀo - sEMED

PROJETOi ATIYIDADE 2076 - ALIMENTAÇÀo ESCoLAR.
QUILOMBOLA

ct-rssrncaçÀ«l
ECO.\"OMICA

339O3OOOO() _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO.\-TE DE RECT'RS(}

TJNI D,{DE
onç.lurrtÁnre

2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJETO/AT IVIDA I)E
:076 - ALIMENI'AÇAO ESCOLAR .

QUILOMBOLA

CI,ASSIFICAÇÁo
ECO\OMIC,\ 3390:100000 M^TERIAL DI CONSUMO.

157i0000

TiN I DADE
onçrnrextÁnr.t

2I I4 . SECRETARIA MUNICIPAL DE
E,DUCAÇÀO - SEMED

P ROJ ETO/AT IVI I)A I) E
2077 - ALÍMENTAçÀo escoLen - enr

ESCOLA

cr.rssrrrcaÇÃo
ECONOMICA 3390:]OOOOO _ MATERIAL DE CONSTJMO,

FONTI, DE RECT]RSO 1 5520000

6UOAOINERÁ PA55Otn0?51199529,$orEn.qr';

I.'ON'I'L, DL, RECI..'RSo

l5()00000

FO\TE DE RECT'RSO



EsTÂDO OE SERGIPE

PREFEITU RA MUNICIPAL DE RIACHUETO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

LNID.{DE
oRÇ,,\rlrEN'r-ÁRr.\

2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
T.DUCAÇÀO - SEMED

PRoJ E'TOi ATIYI I)A I) E
2077 - ALIMENTAÇÀO ESCOI.AR - PRE

ESCOLA

cr.ASSrFrcAÇ.io
ECONOMIC,\ 3J9O](XXXX) MATERIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE RECT RSO 15000000

t \ 1DADE
()RÇAMENT.ÁRI.{

2I 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJET()i ATIYIDADE 2077 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - PRE
ESCOLA

CL,{,SSIFICAÇÀO
f,CO\OMICA .iJ9O3OOOOO _ MATERÍAI, DE CONSUMO.

FO\TF, DE RECT]RSO 15730000

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas. fomecimento dos materiais necessários
e demais despcsas exigidas para a cxccução dos serviços, será de responsabilidade da
Contratada:

. A Contmtada deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que.
powentura, venham a ser lazer necessário durante o decorrer do período;

o A Contratada deverá se assinr exigido. nlanter a disposiçâo no local da prestação dos
sen iços. o responsável pela empresa:

r Respo,sabilizar-sc pelos danos causados diretamente à prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na cxecução do contato não excluindo ou reduzindo
essa rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pela Conhatante;

o Responsabilizar-sc pela obtcnçào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Tem.ros de
Autorização que sc I'açam neccssário s à execução do Contrato;

o Executar ficlmente o objcto contratado e o prazo estipulado:
o Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o contrato Íirmado com a contratante.

sem pÉvia e expressa anuência destai
o Não realizar associaçào com outrem. cessão ou transferência krtal ou parcial, bem como

a fusão, cisào ou incorporação. sem prér'ia a expressa anuência do Contratante:r Manter' dura,te toda execuçào do contrato, as condições inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a \ igência desle Contrato, compromele-se a:

. Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados;

ÀriÉd. d.ídn'. d'9[:J rú' 6t t. lÁ üLtvf tr,ÀGUCTA OÚVEtRA

PÂ55OS:00252199529 Drôi:rc2r02.6r5)I 14,0144

CLÁUSULT\ oUINT,,\: Dos DIRETOS E RESP0NSABILIDADES DAS PARTES íATt.
55. Inciso Vll e XIII. da Lei no 11.6óó/931

.{ Contratada, durantc a r igclncia tlcstc ( ontrato, comproutctc-se a:



ESTADO DE SERGIPE

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEI.O

coMtssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

Proporcionar à Contratada todas as condições nccessárias ao plcno cunrprimento das
obrigaçôes deconentes do presente Contrato. consoarte estabelece a Lei n" 8.666/93:
Desigrrar um represcntântc para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que dcverá anotar cm rcgistro próprio, todas as ocorrências verificadas;
Cornunicar à Contratada toda c qualquer ocorrência relacionâda com a exccuçào dos
sen iços. diligeuciando nos casos que exigern providências preventivas e corretivas.

CI.AUST]t--\ SEXTA: D.\S PE\AI,ID.{DES E IUtlI,TAS (Art. 55.Inciso Vll. da l,ei no
8.666/9-1)

Pelo atraso injustificado na execuçâo do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado. conforme o caso. a Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções.
prcvistas no Art. 87. da Lei n' tl.ó66l93. garantida a prévia defesa:

l) Advertência:
II) Multa de 0,5ozo (zero r'írgula cinco por cenÍo) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento)
sobre o valor do Contraro, cm decorrência de atraso rnjustificado no fomecimento:
III) Multa de l0o/" (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo:
IV) Suspensão temporária de participar ern licitação e impedimento de contratar conr a
Administraçào do Conh'atante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V) Declalação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

CLÁUSULA SÉTIMA; D.{ RESCISÂO (Art. SS. Inciso VIII. da Lei n.8.óó6193)

Independentemente de notificações ou inrerpelações judiciais ou extrajudiciais, consrituem
motivos para rescisâo do Contrato as sihraçôes previstas nos Artigos 77 e 78. na forma do
Artigo 79, da Lei n' 8.666 93.

§l" o prescnte contrato poderá ser rescindido, tambérn. por conveniência adnrinistrativa. a
Juízo do Connatante, sem que caiba à Contrarada qualquer açào ou interpelação judicial.

§2" No cas. de rescisâo do contrato. a (inltratante fica obrigada a comunicar tal decisão à
Contratada. por escrito, no mininro cont 30 (triuta) dias de antecedência:

§3" Na oconência da rescisão plcvista no cap Í desla cláusula, nenhunr ônus recairá sobre a
contratante eln virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §2" do Anigo 79, da Lei no
8.666/93 c alterações.

CLÁ A OITAY SDI o c() TEN t)E
RESC IS O (.\rt.55. lnc iso lX. dâ Lei no 8.6ó6/93)

Na hipótese de rescisio administratil'a do presente contrato, a contratada reconhece. de logo. o
dircito da contratânte de adotar, no quo coubcrem, as nredidas prcvistas no AÍigo g0 da Lci n,,
8.666/93.

SU I,A DA I,E t Ã NTÃo vEt.
)S CASOS O os A ncrso ei n" ll

6UCIAOLIVEIRÂ
PASSO5|00252199529
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEI.O

coMrssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

O prcscnte C ontrato fundamentâ-se;

l) Nos termos do Contrato que, simultaneatnente: úo contrariem o interesse público;
II) Nas demais determinações da l.ei 8.666/93t
III) Nos preceitos do Direito Público;
[V) Suplctivarnente. nos princípios da Teoria Geral dos Conrratos e nas disposiçôes do Direito
Privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrelncia dcste Contrato, serào acordados entre as partes, lawando-se, na ocasiâo, Tenlo
.Aditivo.

I,ÁUSUI,A D ll\t,\ l) Ões Art. no

Este instrurnento poderá scr alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Artigo 65
da Lei n" 8.(r66i93. desdc quc der idamente comprovados.

§l' A Coutlâtada Íica obligada a aceitar. nas nesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressôes que se tizerem necessários. ate o limite legal previsto no Art. 65, §1", da t.ei n,'
l't.666/93, calculado sobrc o valor inicial atrnlizado do Contrato.

§2" Nenhunr acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o Art. 65, §2". II.
da Lei n" tt.666/93.

ct.AUstit_ I)U( I \t ,\ Í'ltl \l [- I lÜ\: DO tORO
As partes contralantes clc_uem o Foro da Cidade de Riachuelo. Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questõcs que porventura surgirerr na execuçào do presente coutralo.
com rcnúncia expressa por qualquer outro.

E. por estarem assim. justas e Conlratadas. as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas ) tcstcmunhas aiim dc que produzam seus efeitos legais.

Riachuelolpde Fevereiro de 2023

PREFEITL]RA }IT]\I I, DE RIACHET'I-O/SE
P€lerson tas Araújo

('o n âtantc

Atlnâdode íc.ma dign.l por GLICIA OUVEIRA
PASSOSíO2521 99529
oàdot: 2021.02.16 I 5:25:aB {3'OO

CLAI.i CO}IERCIO E Rf,PRESE\'I'ACAO LTDA
Clicia Olit,eira Passos Martins

Contrâtàdâ

GUoA OLjVo nA P^SSOSJO2 tr199i2s ,j1r .! 5r 'sr;

GLICIA OLIVEIRA
PA55OS:00252199529

TESTEMUNHAS:

I)- CPF:

2) 

- 

CPr:


